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& ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL JcGaS- o

T\k^ tral4

Ofício no 1277 ICC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 3 de agosto de 2021

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS|DL|O47O|2OZ1,
encaminho o Ofício no 0519/2021, da Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa
Catarina (ARESC), o Parecer Jurídico no 06512021/PROJUR, do lnstituto de Metrologia de Santa
Catarina (IMETRO), a Manifestação da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. (CELESC)
e o Ofício GABS no 1090/2021, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico
Sustentável (SDE), todos contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0163.8/2021, que
"Regulamenta a vistoria e a substituição de medidores bidirecionais de consumo e geração de
energia elétrica solar nas unidades de consumo no âmbito do Estado de Santa Catarina e dá
outras providências".

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Garvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'Portaria no 038/2021 - DOE 21.558
Delegação de competêncìa

OF 1 277 _PL_01 63.8 _21_CELESC_ll\4ÊTRO_ARESC_SDE_enc
scc 1044ô/2021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
eSC Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina - ARES

{üs{Èír{&e!dí*&ÒSch

PARECER N. 37IPROJUR/ARESC

EMENTA: ANÁLISE PL N. 163.8/202L E
too.4/202I. MATÉRrA ESTRAN HA
COMPETÊNCIAS ESTADUAIS. COMPETÊNCIA
uNrÃo. ENERGTA. suBoRDrNAçÃo À arurel.

() ti$,

N.
AS
DA

Senhor Presidente,

I) RELATÓRIO:

Trata-se de encaminhamento, por parte do Chefe da Casa Civil,

de pedido de análises de projetos de Lei constantes nos processos SGP-e

SCC 10665/202L e SCC L06LB/202L.

Sendo gu€, o processo SCC tO665/202I refere-se ao PL n.

t63.8/2021, que "Regulamenta a vistoria e a substituição de medidores

bidirecionais de consumo e geração de eneroia elétrica solar nas

unidades de consumo no âmbito do Estado de Santa Catarina e dá outras

providências".

E o processo SCC 106t8/2027 refere-se ao PL n. 0100.4/202L,

que "Veda à Celesc Distribuição S. A. cobrar contraprestação pelo serviço

de recebimento de doações destinadas a associações conveniadas, em

faturas de energia elétrica".

1

É o relatório.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina - ARESC
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II) FUNDAMENTAÇAO:

Preliminarmente, informa-se que a matéria objeto do projeto de

lei não está contemplada dentre as atribuições da ARESC. Explica-se!

Apesar de constar na Lei n. t6.673/20t5, em seu att. 5, inciso V,

que a geração, transmissão e distribuição de energia elétrica estariam entre

as áreas de atuação da ARESC, fato é que eneroia elétrica não é

A Constituição Federal, ao tratar sobre a competência

administrativa exclusiva da União, dispôs no art. 2L,XII, b, que:

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou

permrssao:

t...1

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o

aproveitamento energético dos cursos de água, êffi articulação

com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;

t...1

Observa-se que a União possui competÊcia administrativa exclusiva

para explorar os serviços e as instalações de energia elétrica, podendo

executá-la diretamente ou por meio de concessão, permissão ou

autorização (CF/BB, art. 27, XII, *b").

2
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina - ARESC
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A ingerência indevida de um Poder sobre o outro fere o

princípio da separação de poderes, alicerce do Estado Democrático
de Direito, insculpido no art. 2o do Texto Constitucional brasileiro.

Qualquer interferêcia direta dos Estados que criem obrigações às

concessionárias através de lei estadual, que não advenha do respectivo

poder concedente, padecerá de grave inconstitucionalidade, por afronta à

competência privativa da União para legislar sobre energia.

Nesse sentido, há no Tribunal de Justiça de Santa Catarina

algumas liminares concedidas em favor dos concessionários para

afastar a aplicação dos art. 1 e 2, da Lei n, 17.93312íJ20, porquanto

reconhecido que não compete ao Estado de Santa Catarina dispor
sobre os temas, conforme se destaca as decisões no Mandado de

segurança n. 5011456-18,2020,8.24.OOOO/SC e Mandado de

segurança tt. 5O1OO3O-6a.2O2O.8.24,OOOO/SC, ambas com a

seguinte decisão:

Nesse passo, há que se deferir o pedido de liminar para

afastar, até o julgamento de mérito deste mandado de

segurança, a aplicação dos arts. 1o e 2o, da Lei Estadual n.

L7.933/2020, porquanto não cabe ao Estado de Santa Catarina

dispor sobre os casos de suspensão de fornecimento de energia

elétrica, nem sobre a política tarifária, advertindo a
impetrante, contudo, que deverá cumprir rigorosamente

as determinações constantes da Resolução Normativa n,

878, de 24l03l2O2O, da ANEEL.

J

P
ág

in
a 

12
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

16
3.

8/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



#&
Aresc

ESTADO DE SANTA CATARINA
Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina - ARESC
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Assim, entende-se pela ausência de competência do Legislativo

Estadual para dispor sobre matéria estranha as competências estaduais.

rrr) coNcLUSAo

Por tudo o que foi exposto, tem-se que a matéria objeto dos Projetos

de Lei são estranhas às competências da ARESC, e padecem de vício de

constitucionalidade, na medida em que invadem matéria de competência

legislativa pertencente privativamente à União, afrontando, assim, os

artigos 22, IV, o art. 2L, XII, "b. Assim, sugere-se o encaminhamento dos

respectivos para análise da ANEEL.

Sem mais para o momento, é o parecer, o qual submeto ao vosso

conhecimento, para as providências que entender pertinentes ao caso.

Destaca-se que este parecer é meramente opinativo, e não exaure outros

elementos desconhecidos até o momento, s€ fundamentando, tão

somente, nos elementos existentes no processo, não competindo a esta

Procuradoria Jurídica adentrar na análise acerca da conveniência e

oportunidade.

Salvo melhor juízo, é o parecer, que tem como base a legislação

em vigor na data de sua elaboração.

Florianópolis, 09 de junho de 2O2t

Marihá Renaty Ferrari Miranda Fabro

Advogada Autárquica

oAB/SC 24,8s7
4
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sgpe Assinaturas do documento

Codigo para verificação: 1LTG5Kí0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

"{

ï

ti$. {.

MAR|HA RENATY FERRARI MIRANDA em 09/06/2021 às 11:21:OB
Emitido por: "SGP-e", emitido em 131O712O18 - 14.45.,28 e válido até 1310712118 -'14;45:.28.
(Assinatura do sistema)

Para verifìcar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4)OAwMDEwNjYIXzEwNjczXzlwMjFfMUxURzVLMTA= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 0001066512021e o código íLTGSKÍ0
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina - ARESC

Florianópolis, 09 de junho de 2021.Ofício n.051912021

Assunto:
Referência:

Resposta Ofício no 862/CC-DIAL-GEMAT
Processo SCC 0001 0 .66512021

Senhor Chefe da Casa Civil,

Cumprimentando-o cordialmente, e em resposta ao Ofício no 862/CC-DIAL-

GEMAT, solicitando o exame e emissão de parecer referente ao "Projeto de Lei no

0163.812021, que "Regulamenta a vistoria e a substituição de medidores bidirecionais de

consumo e geração de energia elétrica solar nas unidades de consumo no âmbito do Estado

de Santa Catarina e dá outras providências", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça

da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)."", esta Agência de

Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina ARESC encaminha o seu

posicionamento institucional sobre a matéria através do PARECER N. 37IPROJUR/ARESC,

o qual se encontra devidamente anexado às peças do Processo supracitado.

Atenciosamente,

[assinatura digita|

tçuRrTr PERETRA DA SILVA
Presidente em exercício

Ao Senhor
ERON GIORDANI
Chefe da Casa Civil
e-mail : qabinete@casacivi l.sc.qov. br
Florianópolis - SC

Rua Anita Garibaldi, 79 - 12" andar, Centro, Florianópolis/SC - CEP: 88010-500 - Fone: 3665-9001
ARESC - Agência de Regulação dos Serviços Públicos de Santa Catarina
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Código para verificaçâo. 1CT44Ní N

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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tÌ$.

lçURlTl PEREIRA DA SILVA em 09/06/2021 às 18..29:34
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/03/2019 - 16:23:O4 e válido até O110312119 - 16.23;04.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDEwNjYlXzÉwl,llezXzlwMjFfMUNUNDROMU4= ou o site

https:i/portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 0001066512021e o código ícT44N1N
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência

P
ág

in
a 

16
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

16
3.

8/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVET
INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA_ IMETRO/SC
ORGÃO DELEGADO DO INMETRO

PARECER JURIDICO N" 065/2O21IPROJUR

INTERESSADO: CASA CIVIL - DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

EMENTA: PARECER. MINUTA DE PL N"
0163.8/292t, QUE REGULAMENTA A VTSTORTA
E A SUBSTITUIçÃO DE MEDIDORES
BIDIRECIONAIS DE GONSUMO E GERAçÃO DE

ENERGIA ELÉTRÏCA SOLAR NAS UNIDADES DE

CONSUMO NO ÂMETTO DO ESTADO DE SANTA
CATARINA.

I . RELATORIO

01. Trata-se de processo-REFERENCIA No SCC No 19446/2021,

encaminhado a esta Procuradoria JurÍdica para conhecimento,

anál-ise e orientação a respeito do PL N 
o 0163 .8/202L, que

regulamenta a vistoria e a substituíção de medidores

bidirecionais de consumo e geração de energia el-étríca sol-ar nas

unidades de consumo no âmbito do estado de santa catarina.

02. 0s autos contêm a Minuta do PL N' 0163.8/2021, Ofícj-o

GPS/DLI047O/2O21, solicitando o exame e a emissão de parecer

técnico dos órgãos representativos sobre a referente Minuta,
para que seja tomada as providências cabÍveis.

03. É o sucinto rel-atórío.

€
Õò
Eo-ooô

@ coRosário

[lFJ[g* . - o6oo-643s200

ïr
.IL

Ref.: Parecer no 065/2021 - Página I de 4
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JUII ICALISE E FUNDAME
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENT th.
INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA _ IMETRO/SC
oRcÃo DELEGADo Do TNMETRo

04. Cabe ressal-tar antes de qualquer escl-arecimento, que

o ïnstituto de Metrologia de Santa Catarína - IMETRO,/SC,

autarquia estadual, vinculada à Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico Sustentável, atua exclusivamente por

delegação de competência do Instituto Nacional de Metrologia,

Qualidade e TecnoÌogia (Inmetro), autarquia federal, vincul-ada
à Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e

Competitividade, do Ministério da EconomÍa, integrante do

Sistema Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade
Industrial- (Sinmetro), regulamentado pela Lei 9933 de 20 de

dezembro de 1999, atuando por força de convênio firmado, sendo

um órgão delegado do Inmetro (Federal), possui-ndo obrÍgações e

deveres a serem cumpridos na pactuação do convenio através
de Plano de Trabalho (PT) e o Plano de Aplicação (PA), os quais
devem ser observados obrigatoriamente.

05. O objeto deste convênio, é a cooperação técnico
administrativa, com delegação de competências do Inmetro,
definidas nas Leis no. 5.966/1973 e 9.933/1999, ao convenente,

denominado, doravante, "Orgão Executor", e de compartilhamento

da receÍta pela realização das atividades delegadas, conforme

Plano de Trabalho e Pl-ano de Rplicação, partes J-ntegrantes deste

instrumento, que consiste no planejamento fÍsico das atividades
delegadas estratificando por grupo,/atividade compreendendo a

verificação de instrumentos de medição, supervisão metrológica
de produtos pré-embalados, verifi-cação de conformidade,

fiscal-ização e homol-ogação de processo para o perÍodo de vigência
do mesmo, bem como autuações decorrentes do exercício do poder

de polÍcia administratj-va, além de incluir o Pl-ano de Ap1icação,
que consiste no pÌanejamento da execução do P1ano de Trabalho

F1

ïr
-\L

ot
oS
ËË{)ô

4b
flÍFffig*ç

do Rosário

nstETno
- 0800-6435200

Ref.: Parecer no 065/202L - Página 2 de 4
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVST
INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA _ IMETRO/SC
óncÃo DELEGADo Do INMETRo

associada às despesas de Pessoal , Custeio e Investimentos. Tais

despesas são desdobradas por rubricas especificas/ para o

perÍodo de vigência deste instrumento.

06. Dentre as Cl-áusul-as pactuadas, está vedado ao Órgão

Executor, ut:-l:,zar os recursos deste Convênio, sob pena de

nulidade do ato e responsabil-idade do agente ou representante do

órgão Executor, para final-idade diversa da estabel-ecida neste
j-nstrumento, poi-s oS recurSos financeiros, constitutivos da

receita compartilhada, só poderão ser empregados no

financiamento de despesas objeto deste convênio, mediante

dotação orçamentâr:-a alocada pelo Inmetro e, em seu nome

executada. Da receita efetivamente arrecadada por intermédio

das Guj-as de Recol-himento da União -GRU geradas peÌo Órgão

Executor observar-se-á, na sua distribuição, oS critérios
definidos pelos Convenentes no Plano de Aplicação e no Pl-ano de

Trabalho.

07. Assim sendo, nos termos das cláusulas estabel-ecidas

no Convênio, ressalta-se que o IMETRO/SC atua excl-usivamente

como Órgão Delegado do Inmetro, e executa suas atribuições com

recursos federais, oriundos do convênio em questão.

08. Considerando o disposto na Lei no 9933 de 20 de

dezembro de 1-999, combinada com a Reso1ução do Conmetro no 08,

de 22 de dezembro de 201,6, o Inmetro somente tem o poder de

polícia administrativa na área da Metrologia Legal, não podendo

assim opinar no Projeto de l-ei em tela, que determina prazos e
substituições mesmo sendo de instrumentos de medições.

a2. Assim, é

Metrologia do Estado

importante ressaltar, que o Instituto de

de Santa Catarina ïMETRO/SC, atua por

ïr
ÀL ab do Rosário

€
oÈ
3e
oô ilrtErnosctNr.ËTno

@xll1ì@{.&^üÌl& - 0800-6435200
Ref.: Parecer n" 065/2021 - Página 3 de 4
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA_ IMETRO/SC
oncÃo DELEGADo Do TNMETRo

meio da delegação de competência na fiscal-ização de produtos,
insumos e serviços quanto ao cumprimento dos critérios
estabel-ecidos nos regul-amentos expedidos pelo ïnmetro, definidas
nas Leis no 5.966/A973 e 9.933/1-999, tendo como base o atual_

Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa firmado no final-
do ano de 2O2O.

L3. Por

análise quanto

proposto.

fim, val-e registrar que não f ora real-izada a

a legalidade e constítucional-idade do PL

III . CONCL

L2. Pel-o exposto, no caso em tele, considerando que o
IMETRO-SC atua exclusivamente como órgão delegado do Inmetro,
restituÍsse o presente processo para a adoção das providencias
que se achar pertinentes.

S.M.J., este é o meu parecer, constante de 04(quatro)
laudas numeradas.

São José, 11 de junho de 2A2t.

CRISTIANO AUGUSTO DA CRUZ
oAB/SC 53.498

Procurador JurÍdico do IMETRO,/SC

@ do Rosáriorl..-.IIL.È
I nolerno pi
\-oô tlltEmosc - 0800-6435200

Ref.: Parecer no 065/2021 - Página 4 de 4
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sgpe Assinaturas do documento

Codigo para verificação: P2V803WC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

"i
CRISTIANO AUGUSTO DA CRUZ (CPF: 661.XXX.809-XX) em 1710612021 às 14:11:52

Emiiido por: "SGP-e", emitido em08lO1l2O2O - 18:51:31 e válido até0810112120 - 1B:51:31.

(Assinatura do sistema)

tf RUDTNEI LUÍS FLORIANO (CPF: 901.XXX.769-XX)em 1710612021 às 14:27:24

Emitido por: "SGP-e", emitido em í3/03/2019 - 15:17:G5 e válido alê 131O312119 - 15:17:05.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-

docu mento/U0 N DXzEwM DY4XzAwM D Xzl FfUDJWODAzV0M= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-exiemo e informe o processo SCC 0001066412021e o código P2V803WC

ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Florianópolis,

Ao Senhor

Rafael Rebelo da Silva

Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Rod. SC 401, no 4.600, Km 15 - Saco Grande

88032-000- Florianópolis-SC

Senhor Gerente,

Assunto: Manifestação e emissão de parecer sobre o
Projeto de Lei n' 0163.812021, que "Regulamenta a vístoria
e a substituição de medidores bidirecíonais de consumo e

geração de energia elétrica solar nas unÌdades de consumo
no ômbíto do Estado de Santa Catarína e dá outras
providências".

Ref.: Oficio n.o 860/CC-DIAL-GEMAT

1. SINOPSE

Trata-se do Oficio n." 860/CC-DIAL-GEMAT, no qual é

solicitada manifestação e emissão de Parecer a respeito do Projeto de Lei (PL) n."

0163.812021, que assim dispõe:

Regularnenta a vistoria e a substituição de medidores
bidirecionais de consumo e geração de energia dÉtrisa sobr
nas unídades de c,onsurno no âmbito do Estado de $anta
Catarina e dá olrtras ptovidências.

Art" la Ap vistorías requerldas polos consumidores em suas
respec{ivas unidades consumidoras deverão sÊr reaÍizadas no prazo de 07 {sete} dias â

Fartir do íeqüerÍmento.

Art 20 Fica a concessiünária de energia elétrica obrigada a
proceder â substituição do medidor bidirecional de consumo, de geração de ereçla solar
óu sistema de geração fotovoltaica, e demaís equipamentos de aferimento ns pÍâzo de
07 (sete) dias a çontâr da vi*toria.

Art. 30 O descumprirnento desta Lei. sem prejuízo de outras
penalidades previstas na legislação em úgor, sujelta os respcnsáveís ao pagamento de
muha nos termos do art. 57 do Código de Defesa do Consumidor.

Aft. 4ó Estâ Lei entra em vigor na data de sue publicãçâo-

w

AvenidâllãmaÊü,160-Bi.A1,81s82-lÌacorubi-88034-900-Florianópolis-SC-Fones:{48)3231-500013231-6000-Fãx:(48)3231-6530-F-mãilrcelesc@celesc.€m.br
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2. DrsPostçÕns TNTRoDUToRIAS

Dispõe o artigo 19, parâgrafo lo, do Decreto Executivo

Estadual de Santa Catannan." 2.38212014 que as respostas às diligências oriundas da Alesc

em relação a projetos de lei deverão atender aos seguintes termos: (a) atender aos quesitos

formulados ou às solicitações de manifestação contidas na diligência e ser elaborada em

linguagem clara e objetiv4 fornecendo aos parlamentares entendimento preciso, a fim de

esclarecer eventuais dúvidas suscitadas; (b) tramitar instruída com parecer analítico,

fundamentado e conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de

assessoramento jurídico, e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente

da fundação, autarquia, emprêsa pública ou sociedade de economia mista proponente, nos

pedidos que envolverem matéria jurídica.

Assim, nos termos da parte final do inciso I do parágrafo 1o do

artigo 19 do Decreto Executivo Estadual de Santa Catanna n." 2.38212014, o objetivo da

diligência é esclarecer eventuais dúvidas suscitadas pela Alesc.

Considerando que a Alesc, em seu pedido de diligência, não

suscitou dúvidas específicas, esta sociedade de economia mista analisará os aspectos gerais

do projeto de lei.

3. FUNDAMENTAÇAO

3.1. Inconstitucionalidade Formal: análise de inúmeras

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) julgadas pelo STF, comprovando o

entendimento consolidado da Suprema Corte no sentido de que a competência para

legislar sobre energia elétrica cabe privativamente à União (arts. 2L, XlI, alínea "b"1

22,IV e175, ambos da CF)

Primeiramente, curnpre dizer que o PL Íì.o 0163.8/202I

ultrapassa a esfera de competência legislativa da ALESC, sendo eivado de manifesta

inconstitucionalidade formal, como comprovam as inúmeras ADIs julgadas pelo Supremo

w

Av€nidaltamaËti,í60-Bl.41.81 e82-ltãcorubi-88034-9@-floriarópoiis-3C-Fonês:t48)3231-5000/3231-6000-Fâx(48)3231-6530-€-mãiÌ:elëc@csiesc.@m.br
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Tribunal Federal (STF) que corroboram a tese de invasão da competência legislativa da

União, contrariando o disposto nos arts. 22,'N e 2I, XII, "b", ambos da Constifuição

Federal.

É importante destacar que, em que pese o STF jâ terha

reconhecido como constitucional norma estadual que proibia as empresas concessionárias de

serviços públicos de suspenderem, em caso de ausência de pagamento, o fornecimento

residencial de água e energia elétrica em dias nela especihcados (ADI 5961/PR), o

entendimento consolidado mais recente do STF é no sentido de que é de competência

privativa da União a legislação sobre o tema (art.22, inciso fV, da CF), bem como que é de

competência exclusiva da União "explorar, díretamente ou medíante autorízação, concessão

ou permíssão, os serviços e ínstalações de energia elétrica" (art.2l, inciso XII, alínea "b",

da CF).

Primeiramente, cumpre destacar a recente decisão do STF,

que declarou a inconstitucionalidade de lei do Mato Grosso do Sul. Trata-se da ADI

3866/lVtS, também citada pelo já referido Parecer n." l7llZ}-PGE, julgada em 30/08/2019.

Em virtude de lei proibitiva do corte de serviços essenciais (neles incluído o de distribuição

de energia elétrica), o Tribunal Pleno, por unanimidade, declarou a inconstitucionalidade da

noÍna, sob o "firme entendimento no sentido da impossibilídade de interferência de estado-

membro, mediante a edição de leis estaduais, nas relações jurídico-contratuaís entre Poder

concedente federal e as empresas concessionárias, especificamente no que tange a

alterações das condições estipuladas em contrato de concessão de serviços públicos, sob

regimefederaf' (ADI3866, Min. Gilmar Mendes, Pleno, DJe 1610912019).

Na sequência, destaca-se outra recente decisão do STF, na

qual o Plenário invalidou lei do Estado da Bahia que proibia a cobrança da taxa de religação

de energia elétrica em caso de corte de fomecimento por falta de pagamento. Trata-se da

ADI 5610, ajuizada pela Associação Brasileira de Distribuidoras de Energia Elétrica

(ABRADEE). O voto do relator, ministro Luiz Fux, foi acompanhado pelo colegiado,

conforme Ata de Julgamento n.o 27, de 08/08/2019, publicada no DJE em 20/08/2019.

Av€nidattamarâü,1ô0-Bl.A1,81é82-ltâcorubi-88034-900-Floriãnópolis-SC-Fonâs:(48)323J-5000/3231-6000-Fâ(:(48)3231€530-E-mail:€lssc@cÊl6sc.coÍs.br
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O STF entendeu que a lei estadual baiana n" 13.57812016

afrontou as regras constitucionais que atribuem à União a competência para explorar os

serviços de energia elétrica. Fux lembrou que a competência para regulamentação de

matérias relacionadas ao setor elétrico é da Agência Nacional de EnergiaElêtríca (ANEEL).

Pelas regras atuais, quando um consumidor de energia pede a reativação do serviço, que foi

cortado por inadimplência no pagamento, é cobrada uma taxa pela Distribuidora, mas que na

visão do governo baiano não deveria ser custeada pelo cliente.

Também faz-se necessário ressaltar as seguintes ADIs, de igual

relevância:

1) ADI 2299lRS: a Suprema Corte julgou procedente a ação

sob o fundamento de que a Lei no 11.64212000, do Rio Grande do Sul, contrariou o caput do

art. 175 da Constituição, pois alterou as condições da relação contratual entre o poder

concedente e os concessionários em relação à tar,fa e à obrigação de manutenção dos

serviços. A Lei n" 11.642/2000 isentava os desempregados do estado, por até seis meses, do

pagamento das contas de luz e âgaa emitidas pela Compaúia Estadual de Energia Elétrica e

pela Companhia Riograndense de Saneamento;

2) ADI 4925lSP: o Relator, Ministro Teori ZavascLn,

consignou que: "é igualmente por meio de legislação da pessoa política concedente que

Itaverão de ser definidos os termos da relação jurídíca entre usuários e concessionárias de

servìço público (art. 175, capul, e II, da CF)". Daí porque as"competêncías para legislar

sobre energia elétrica e para definir os termos da exploração do serviço de seu

fornecimento, inclusíve sob regime de concessão, cabem privativamente à Uníão, nos

termos dos art. 21, XII, "b"; 22, IV e 175 da Constituição" (ADI 4925, Min. Teori

Zav ascki, DJe I 0/03i20 I 5):

3) ADI 3729lSPz versando, especificamente, sobre a matéria

das hipóteses de suspensão dos sen'iços de fornecimento de energia elétrica (entre outros), o

julgamento da ADI 3729, de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, foi contundente: "2.

Este Supremo TrÌbunal Federal possui firme entendimento no sentido da impossÌbilidade de

ínterferência do Estado-membro nas relações jurídico-contratuais entre Poder concedente

w
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federal e as empresas concessionárias, específicamente no que tange a alterações das

condições estipuladas em contrato de concessão de serviços públicos, sob regíme federal,

mediante a edição de leís estaduaís. Precedentes. 3. Víolação aos arts. 21, XII, b, 22, IV, e

175, caput e parágrafo únìco, incisos I, II e III da Constituição Federaf'(ADI3729, Min.

Gilmar Mendes, Pleno, DJe 09/1112007). A lei paulista impugnada, na ocasião, proibia o

corte de energia elétrica (e de água e gás canalizado), sem prévia comunicação ao usuário;

4) ADI-MC 2337lSC: com o didatismo próprio do Ministro

Celso de Mello, Relator, consignou-se que: "Os Estados-membros - que não podem

ínterferír na esfera das relações jurídico-contratuais estabelecidas entre o poder

concedente (quando este for a Uniõo Federal ou o Municípío) e as empresas

concessíonárias - também não díspõem de competêncìa para modificar ou alterar as

condições, que, prevístas na licitação, qcltam-se formalmente estípuladas no contrato de

concessão celebrado pela Uníão (energia elétrica - CF, art. 21,,nI, 'b') e pelo Munícípio

(fornecimento de água - CF, art. 30, I e V), de um lado, com as concessíonarias, de outro,

notadamente se essa ingerência normativa, ao determinar a suspensão temporária do

pagamento das tarifas devidas pela prestação dos serviços concedídos (serviços de energia

elétrica, sob regime de concessãofederal, e serviços de esgoto e abastecimento de agua, sob

regime de concessão munícípal), afetar o equílíbrio financeiro resultante dessa relação

jurídico-contratual de direito adminístrativo" (ADI2337 }líC, Min. Celso de Mello, Pleno,

DI2U0612002);

5) ADI 3905: em 2011, ao apreciar a ADI 3905 (DJe

10/5/2011), de Relatoria da Ministra Cármen Lucia, o Supremo definiu que o art. 1o da Lei

fluminense n" 4.90t12006, ao fixar a obrigação das concessionárias de energia elétrica do

Estado do Rio de Janeiro de instalar medidores de consumo de energia na parte intema da

propriedade onde se realiza o consumo, invadiu a competência da União para legislar sobre

serviços de energia elétrica, em afronta aos arts. 1o, caput, 5o, XXXVI,LI,XII,"b",22,IV,

37,X^XI e 175 da Constituição (ADI 3905, Min. Cármen Lúcia, Pleno, DJ 10/05/2011);

Conforme julgados das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade supra destacados, revela-se inconstitucional o PL n.o 0163-812021., eis

que cria obrigação não entabulada entre o poder concedente (no caso, a União, por meio da

%
"-ir
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Aneel) e o concessionário, em afronta aos arts. 2l,XII, aIínea'b",22,IV e 175, ambos da

CF.

3.2. Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no

Sistema Elétrico Nacional (PRODIST) - Módulo 3 (Acesso ao Sistema de Distribuição)

- Seção 3.7 (Acesso de Micro e Minigeração Distribuída)

Na sequência, cumpre dizer que os prazos constantes do

Projeto de Lei n" 0163.812021 são exatamente iguais aos prÍLzos constantes do Módulo 3 do

PRODIST, Seção 3.7, que trata especificamente do Acesso de Micro e Minigeração

Distribuída ao Sistema de Distribuição. Ou seja, referido PL trata de prazos que já são

cumpridos pelas Distribuidoras de Energia Elétrica, eis que estas atuam em estrita

observância aos termos do PRODIST.

Conforme item 3 (Implantação da conexão), alínea "b", ã

Distribuidora é responsável pela realização de vistoria "até 7 (sete) dias após a ação 3(a)":

ctÂËffËt
FrocëdÌmeilbs de Distriüuiçãoir{*iíJ f:rlêriti tt t*cfrat4 ti.tittaÀ

Áserdo:
Acesso de Micro e MlnlJeraÉo DstÍibuída

P{1ho
69 de 74

Seçêc
7

F,esÈãa Dde d€ Vi!Êrcie:
ú11ffit2&17

3lm$anta$o da
cofle)€g

ETÁP*

{c) E úrega peÉ*4s*rtÊdo
Relrió.b dÈ lfËldia se
tFffÍ p€rdÈdiÊ5

{b} Rë}zsçõo de YiEtdis.

{B} So6cibçàô dé Yist*iE

áçÂo

Distribuidosa

üstribuidora

Aessante

RÊSFOilSÁVEL

Ate 5 (cincÕ] üas
após a

ação 3{bJ

AÌe í {sete} (tas
apds a

acão 3ía)

AÌé 120 {cento e
ünle) dias apds a

eúa2fa\

{lsm!a.!tda, qsaoda
hsuver necessi&de

de exeilçãô de
ohas de reforço ou

de arpliação no
sõstema de

dstribul;ão, alê6ô
{sessenÌa) das apos
e acão 1íbl ou ííc}.

FRAZO
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Conforme item 4 (Aprovação do ponto de conexão), alínea

"b", à Distribuidora é responsável pela aprovação do ponto de conexão e adequação do

sistema de medição (substituição do medidor) "até 7 (sete) dìas após a ação 3(b), quando

não forem encontradas p endências" :

C' ANT,EL

I

Al{titìA NAtíâB/i sí fría*jira fí arcrd,

À.ssunto:

Acesso de Micro e Minigeração DistribuÍda

Procedimentos de Disbibuição

Fâgiôa:

69 de 74

Definidopelo
aÇÊss*nte

Áté 7 {sete} dias
após a

açãc 3(hi, quando
não fnrem

er-rcçntradas
pe{Ìdêncaas.

O PRODIST pode ser acessado diretamente no site da Aneel,

no seguinte endereço eletrônico:

https://rnvw.aneel. gov.br/doçuments/656827/ 148669 I 4/PRODiST-

Mlo/oC3oÁB3dulo3:.R.evisoÁC3o/oA3o7 /ebfa9546-09c2-4fe5-a5a2-ac8430cbca99

Por fim esclareça-se que, no final do ano de 2020, em virlude

dos impactos da COVID-I9 na cadeia de produção do país, as Distribuidoras enfrentaram

problemas no que diz respeito ao fomecimento de medidores para micro e minigeração, o

que prejudicou, em alguns casos, o atendimento dos prazos. Tratou-se de situação

excepcional, que já foi devidamente regularizada.

4. CONCLUSAO

Diante do exposto, esta sociedade de economia mista conclui

pela inconstitucionalidade formal, por vício de competência, do Projeto de Lei n.o

ga'la de Vig&rcia:
oltaü20177

Revisão:seçãoi
3.7

Acessante

Distribuidpra

{a} Adequãção {as
condhÍçnaÍltes qlc Relatória
de VistoÍia"

tb) Àprovãçãâ do poFtÕ de
c**exãc, adeguaçãa do
$istêma cle medìção e infcio
do sislema de cmpensação
de gl€rgia, $berâftdo a
rnicrageração ou minlgeraçãc
distribuíd* para süa eÍsliva
coaexão.

4Âprovação do
rcnt0 de corÌexão

Avênidã ltâmaraü,160- Bl.ÂJ, 81 e 82 - ítacorubi -88034-900- FloÍtanôpolis- SC-Fonês: (48)3231-5000/3231-6000 - Fax: (48) 3231-6530 - E-mail: c€lesc@cel€sc.@m.br
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0163.812021, eis que seria normatizada matéria de competência privativa da União (arts- 22,

'N 
e21., XIL "b", ambos da CF), requerendo o seu arquivamento.

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos votos de

estima e consideração

FAB I o VALENI M fiilãïïff ffi',ffiïïlïf"'
DA SILVA ]1[*zozt'oo'l816:08:25

Fábio Valentim da Silva
Diretoria de Regulação e Gestão de Energia

CLEICIO pOLETO Assinado de forma disital
' - porCLE|C|O POLETO

MARTI N S: 0239 5 MARINS:023e5454e40

4s4s4o ?;,1;ïãï1,ff"'

Cleicio Poleto Martins
Diretor-Presidente

Àvênidaltamarãti, 160-Bl.41,31 €82-ltêcoruti-88034-9C0-Florianópolis-gC-Fonês:(48)3231-500013231-6@0-Fãx:(48)32316530-E-mãil:cêl€sc@c€lesc.com.br
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 56BG9DV7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

.f FAB|O VALENTIM DA SILVA (CPF: 823.XXX.369-XX) em 1810612021às 16:08:25
Emitido por: 'AC OAB G3", emitido em O5lO3l2O2O - 13:00:54 e válido até O5lO3l2O23 - 13:00:54.
(Assinatura ICP-Brasil)

ïl

2tl$.

CLE|CIO POLETO MARTINS (CPF: 023.)fiX.549-XX) em 18/06/2021 às 16:25:16
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla", emitido em 08/03/2019 - 15:37:22 e válido até0810312022- í5:32:00
(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https:/lportal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4)OAwMDEwNDQ2OEwNDU0XzIwMjFfNTZCRzIEVjc= ou o site

https:i/portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 000í044612021e o código 56BG9DV7
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSÏENTAVEL

DTRETORTA. DE RELAçÃO E DEFESA D0 CONSUMIDoR- PRoCON/SC

PARECER NOO56/2021 /PROCONTSC
Processo no SCC 00010666/2021
lnteressado(a): Secretaria de Estado da Casa Civil

EMENTA: Processo legislativo. Resposta à
diligência da ALESC. Decreto Estadual no

2.382, de 2014- lnstrução Normativa no

001/SCC-DIAL, de 2014.

I-Relatório

Trata-se de pedido de diligência a respeito do Projeto de Lei no 0163.8/2Q21, que

"Regulamenta a vistoria e a substituição de medidores bidirecionais de consumo e geração

de energia elétrica solar nas unidades de consumo no âmbito do Estado de Santa Catarina e

dá outras providências".

Vêm os autos a esta Diretoria para manifestação, de modo a subsidiar a resposta

do Governador do Estado à ALESC.

É o resumo do necessário

- Fundamentacão

De acordo com o disposto nos incisos lV e V do art. 60 do Decreto no 2.382, de

2014, compete às Consultorias Jurídicas das Secretarias de Estado, como órgãos setoriais

do Sistema de Atos do Processo Legislativo, observar a legalidade dos atos praticados no

âmbito do referido processo, bem como analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos

relativos a anteprojetos de lei, medidas provisórias e decretos, resposta a diligências,

pedidos de informação, moções, requerimentos, indicaçÕes, e a solicitações oriundas da

ALESC.

Cabe a esta Diretoria, portanto, elaborar parecer analítico, fundamentado e

conclusivo acerca dos termos propostos no projeto de lei.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTAVEL
DIRETORTA DE RELAçÃo E DEFESA D0 CONSUMTDoR - PROCON/SC

lnicialmente, cumpre referir que é pacífico o entendimento sobre a incidência do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n.8.078/1990) sobre a relação de consumo de

energia elétrica entre concessionárias de serviço público e o usuário, conforme definição do

art.30, caput, da Lei n. 8.078/90.

No mesmo sentido, dispõe o art. 40, inciso Vll, do diploma supracitado, senão

vejamos

Art. 40 A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o
atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade,
saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de
consumo, atendidos os seguintes princípios:
(...)
Vll- racionalizaçáo e melhoria dos serviços públicos;

Não obstante, observa-se no caso em tela que se faz necessário sejam os autos

encaminhados à CELESC, para que se manifeste acerca do mérito da proposição em tela e

posterior elaboração de parecer por esta Diretoria.

lll- Conclusão

Restituam-se os autos à Secretaria de Estado da Casa Civil, com as homenagens

de estilo

lll- Gonclusão

Ante o exposto, opina-se que sejam os autos remetidos á CELESC para análise e

manifestação.

Restituam-se os autos à Secretaria de Estado da Casa Civil, com as homenagens

TIAGO SILVA

DIRETOR DO PROCON/SG

2

de estilo.
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 3LB23YS5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

,f TIAGO S|LVA MUSSI em2410612021 às 16:33:43
Emitido por: "SGP-e", ernitido em23lO7l2O19 - 18:23:03 e válido até231O712119 -'18:23:03.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0N NZUzU= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 0001066612021e o código 3LB23YS5

ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARiA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENT t'L

r tì'.CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER N" t03/202L
PROCESSO SCC 10666/2021

PEDTDO DE DrLrcÊNCrA. PRO.'ETO DE LEr No 0163 .8/202L,
QttE "REGULAMENTA A VTSTORIA E A STBSTITUIçÃO DE
MEDTDORES BIDTRECTONAïS DE CONSTMO E GERÀçÃO DE
ENERGIA ELÉTRTCA SOI,AR NAS UNIDADES DE CONST'MO NO
Âr"ÍBrro Do EsrADo DE sÀr{TA cATARTNÀ E pÁ ourRls
pnovroÊNcrAs". aNÁr,rss Nos rERMos Do ART. 19 Do
DECRETO N" 2.382, DE 28 DE ÀGOSTO DE 2OT4.

Trata-se de pedido de diligência oriunda da Comissão de

Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa

Catarina (ALESC), a respeito do Projeto de Lei (PL) no 0163.8/2027,
de inj-ciativa parlamentar, que "Regulamenta a vistoria e a

substituição de medidores bidirecionais de consumo e geração de

energia elétrica solar nas unidades de consumo no âmbito do Estado
de Santa Catarina e dá outras providências", a fim de col-her
manifestação desta Pasta, nos termos do art.19 do Decreto no 2.382,
de 14 de agosto de 20L4.

fnicialmente, cumpre ressaltar que a presente
manj-festação1 fica adstrita aos aspectos gerais do processo, nos

termos do inciso lt do S !o, do supracitado art. L9, do Decreto no

2.382, de 20142, uma vez que não há questionamento jurídico
especifico no pedido de diligência em teÌa e o tema do PL se

relaciona apenas de forma indireta com as competências desta Pasta.

Por sua vezt o posicionamento acima mencionado se

fundamenta tão somente nos elementos constantes dos autos, apoiando-

se no entendimento das áreas técnicas desta Pasta, afetas à matéria,
as quais possuem competência para emitir opinião conclusiva acerca

do tema-

T/

Rod. SC 401, km 5, no 4.756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 20 andar - Saco Grande II
88.032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-4220 - sde@sds.sc.qov.br - www.sde.sc.qov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECREIARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SUSTENTAVEL

coNSULToRtR :uRÍoIcR

Com efeito, o referido Projeto de Lei visa, efr síntese,

estabelecer a obrigação, às concessionárias de energia elétrica, de

realizar as vistorias requeridas pelos consumidores em suas

respectivas unidades consumidoras no pTazo de 01 (sete1 dias a

partir do requerimento, bem como, proceder à substituição do medidor

bidirecional de consumo. de geração de energia solar ou sistema de

geração fotcvc,Itaica, e demais equipamentos de aferimento no prazo

de 01 (sete) dias a contar da vistoria, assim como disposto nos art.
10 e art. 2" do Projeto de Lei em tela.

Ainda, expressa

descumprimento desta norma, ê

termos do art. 57 do Código de

em seu art. 3o, que no caso de

aplicada muÌta aos responsáveis, nos

Defesa do Consumidor.

O Deputado Ricardo Alba, autoï da proposta legislativa
em análise, expôsr rìâ justificatival do Projeto, a origem da

proposição, que foi dada visando salvaguardar os direitos dos

consumidores, diminuj-ndo consequentemente seus danos e consequências

em razão da demora, jâ que muitos consumidores estão aderindo ao

sistema de ,;eração de energi 3 solar fotovoltaica que necessita da

substituição dos mediiores convenci-onais.

Ern atenção ao teor do projeto, a Diretoria de Relação e

Defesa do Consumidor (PROCON) se posicionou, por meio do Parecer no

056/2021ItrROCON/SC (fls. 06-07), pela necessidade de consufta à

Centrais E1étricas de Santa Catarina S.A.

1 Justificativa disponíveÌ no sitio eÌet:ônico da Assembfeia Legislativa do Estado de Santa
Catarina: <www.alesc.sc.gov.brlÌegistativo/tramitacao-de-materia/PL./0041.5/202L>. Acesso em
09 abríI 202I.

Rod. SC 401, km 5, no 4.756 - Ed. Cffice Park - Bloco 2 - 20 andar - Saco Grande II
88.032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-4220 - sde@sds.sc.gov.br - www.sde.sc.oov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SUSTENTAVEL
coNSULToRrn :uRÍorcn

Ante o exposto e dentro dos limites de competêncÍa desta
Pasta, opino2 peta regularì-dade do presente processo, recomendando ao

senhor secretário euê, ao considerar o parecer técnico acima
mencionado, se manifeste pela necessidade de consulta à Centrais
Elétricas de Santa Catarina S.A.

É o parecer, que submeto à superior consideração.

Florianópolis, 24 de junho de 202I.

( assinado digitafmente )
A}IDERSON MIGI'EL CIIA\ZES DE CORDEIRO

Consultor Jurídico

2 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão juridj-co de
consultoria da Adminj-stração é, de quando consuÌtado, emitir uma peça (parecer) técnico-
jurídica proporcionaÌ à reaÌidade dos fatos, respaÌdada por embasamento l-egal, não podendo ser
aÌçado à condição de administrador públíco, quando emana um pensamenlo jurídico razoável,
construido em fatos reais e com o devído e necessário embasamento l-egaf. (TRF1, AG 0003263-
55.20L2.4.01.0000 ,/ PJr - 08/03/20L3 - DeseÍbarqiadora FederaÌ Monica Sifuentes)

Rod. SC 401, km 5, no 4.756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 2o andar - Saco Grande II
88.032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-4220 - sde@sds.sc,qov.br - www.sde.sc.gov.br

iÁiïïÃ@
CATARI}IAPágina 3 de 3

P
ág

in
a 

36
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

16
3.

8/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



}}

sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: G7NGX90J

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

.f ANDERSON MIGUEL CHAVES DE CORDEIRO em 2410612021 às20:34:02
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/20íB -'12:46:39 e válido até3010312118- 12:46:.39.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.bt/pp4q!gl!949&9!Íerencia-
documento/U0N DXzEwMDY4)QAwMDEwl-JjY2XzEwNjc0XzlwMjFfRzdON ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 0001066612021e o código G7NOX90J

ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta págin a para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENT
GABINETE DO SECRETARIO

Ofício GABS n" 109012021
Processo SCC 1 066612021

Florianópolis, 24 de ju

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do Ofício no

863/CC-DIAL-GEMAT, oriundo da Gerência de Mensagens e Atos Legislativos da Casa Civil

(CC), que solicita o exame e a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei (PL) no

0163.812018, que "Regulamenta a vistoria e a substituição de medidores bidirecionais de

consumo e geração de energia elétrica solar nas unidades de consumo no âmbito do Estado de

Santa Catarina e dá outras providências", sirvo-me do presente para encaminhar a

manifestação desta Pasta, dentro do escopo de suas atribuições, por meio do Parecer Técnico

no 05612021/PROCON/SC, oriundo da Diretoria de Relação e Defesa do Consumidor, e do

Parecer no 10312021, oriundo da Consultoria Jurídica, cujos teores ratifico, posicionando-me

pela necessidade de consulta à Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.

No mais, coloco-me à disposição para eventuais novos esclarecimentos

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)

LUCIANO JOSE BULIGON
Secretário de Estado

Senhor
DANIEL CARDOSO
Diretor de Assuntos Legislativos
Casa Civil
Nesta

Rod. SC 401, km 5, no 4756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 20 andar - Saco Grande II
88032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665 42OO - sde@sde.sc.gov.br - www.sde.sc.gov.br @

rcï,ERilO
DESANltl
crlTAtulwl

P
ág

in
a 

38
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

16
3.

8/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



sgpe

"f

Assinaturas do documento

Codigo para verificação: 02SMI75H

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUC| AN O JOS E BU LIGON em 24 I 06 I 2021 às 21'.42:53
Emitido por: "SGP-e", emitidc em 0910212021 - 14;04',29 e válido até 0910212121 - 14:04''29.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwM Ff[4DJTTUK3NU = ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.go'.r.br/portal-externo e informe o processo SCC 000í066612021e o código 02SM!75H

ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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